
 

Região Metropolitana do Natal 

 

 

Item 22 – PARECER DO JULGAMENTO DAS CONTAS DO FUNDEB – 

CERTIDÃO NEGATIVA 

 

 

Declaramos para os devidos fins, que as contas do FUNDEB, do Município de 

Maxaranguape/RN, não foram apreciadas por completo pelo Conselho Fiscal do 

FUNDEB, o que inviabiliza, neste momento, a sua apresentação através das contas 

anuais de governo – exercício 2016. 

 

Maxaranguape/RN, 31 de Dezembro de 2016 

 

 
Maria Ivoneide da Silva 

Prefeita do Município de Maxaranguape, em 2016 


